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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 283/2025 de autoria do Sr. Prefeito que autoriza abertura de crédito adici-
onal especial ao orçamento vigente do Município de Ibitinga, aprovado pela Lei Munici-
pal nº 5.745 de 11 de dezembro de 2.024, a abertura do crédito adicional especial, no 
valor de R$ 480.000,00, através recebimento de repasse, por meio de Emenda Fede-
ral.nº 202544230006 e nº 202539550002, sendo R$ 150.000,00 destinado à aquisição 
de um veículo para entidade Associação do Senhor Bom Jesus, e R$ 330.000,00 desti-
nado à aquisição de um veículo ao Projeto Criança Feliz. 

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira do Projeto proto-
colado nesta Casa de Lei sob o nº 283/2025 encontra-se totalmente dentro das normas 
legais da legislação vigente para abrir crédito adicional especial, ao orçamento vigente 
do Município de Ibitinga, modificando assim a Lei Municipal nº 5.745 de 11 de dezem-
bro de 2.024. A alteração dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.692 de 27 de  
junho de 2.024 de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2025. E a alteração 
dos programas aprovados na Lei Municipal nº 5.290 de 15 de dezembro de 2.021 do 
Plano Plurianual-PPA, para o quadriênio de 2022 a 2025, referente ao exercício progra-
ma 2025.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 17 de dezembro de 2.025.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

P
ág

. 1
/1

 -
 P

ar
ec

er
 -

 P
LO

 n
º 

28
3/

20
25

- 
R

ec
eb

id
o 

em
 1

7/
12

/2
02

5 
16

:3
4:

13
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

T
IM

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 J

O
H

A
N

S
E

N

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AB7B-A57D-6D02-D0E3
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